
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.092-C, DE 2019 
(Da Sra. Maria Rosas) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicidade acerca da vedação de 
cobrança de valores adicionais para alunos que sejam pessoas com 
deficiência nas instituições de ensino privadas; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação (relator: DEP. CARLOS GOMES); da Comissão de Educação, 
pela aprovação (relator: DEP. BACELAR); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emendas de redação (relatora: DEP. MARIA ARRAES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
EDUCAÇÃO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
 
  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3092-C/2019 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O artigo 28 da Lei n° 13.146, de julho de 2015, passa a vigorar com a 

seguinte redação. 

Art. 28........................................................................................... 

§ 1° Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de 

ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, 

V, VII, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput 

deste artigo, sendo: 

I- Vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer 

natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas 

no cumprimento dessas determinações; 

II- Obrigatória a promoção de campanhas educativas 

permanentes e comprovadamente de fácil acesso aos 

estudantes e suas famílias, nos termos do regulamento, 

para a divulgação do teor da vedação constante no 

inciso I deste paragrafo.  

..........................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O impedimento de que instituições de ensino privada cobrem valores 

adicionais de qualquer natureza para atender alunos que sejam pessoas com 

deficiência foi uma relevante conquista obtida pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 

2015 -  Lei Brasileira da Inclusão (LBI). No entanto, o dispositivo que veda a prática 

ainda é, infelizmente, pouco cumprido, em parte por ser pouco conhecido pelas 

famílias. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5357/DF, proposta pela Confederação Nacional dos 

Estabelecimentos de Ensino (Confenen) que questionou a constitucionalidade do §1° 

do artigo 28 e caput do artigo 30 da LBI. Nos artigos mencionados, a LBI estatui 

vedação à cobrança – por parte de estabelecimentos de ensino públicos ou privados 

– de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e 

matrículas para acolher as pessoas com deficiência. 

Evidenciando-se contraria às disposições da LBI, a Confenen ajuizou a ADI n° 

5357/DF argumentando que a LBI descumpria as disposições da Constituição Federal 

de 1988 quanto ao direito de prioridade (art. 5°, XXII), à livre iniciativa (art. 170), aos 

princípios educacionais (art. 2016), entre outros.  

 O relator da referida ADI, Ministro Edson Fachin, salientou que os 

dispositivos da LBI são consoantes com a Convenção Internacional sobre os Direitos 
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da pessoa com Deficiência e com os ditames da Constituição Federal, até porque um 

dos objetivos fundamentais da Republica Federativa do Brasil é a promoção do bem 

de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

de discriminação (art. 3°, IV, CF/1988). Destacamos o seguinte excerto do Acórdão 

proferido no julgamento da ADI n° 5357/DF: 

A Lei n° 13,146/2015 indica assumir compromisso ético de 

acolhimento e pluralidade democrática adotados pela Constituição ao exigir 

que não apenas as escolas publicas, mas também as particulares deverão 

pautar sua atuação educacional a partir de todas as facetas e potencialidades 

que o direito fundamental à educação possui (...) 

O plenário do STF, por maioria e nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, 

julgou improcedente a ADI n° 5357/DF, ratificando, portanto, o entendimento estatuído 

na Lei Brasileira de Inclusão. 

Deste modo, a fim de enfrentar esse desafio, cabe inserir na LBI a 

obrigatoriedade de que as instituições de ensino privadas façam publicidade clara, 

evidente a amplamente acessível aos estudantes e suas famílias para que a proibição 

de cobrança adicional no caso de alunos que sejam pessoas com deficiência chegue, 

de fato, ao conhecimento de todos. 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Pares apoio para aprovação deste 

Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2019. 

Deputada MARIA ROSAS  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
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de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
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pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3092-C/2019 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
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LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
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forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 

incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 
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integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

Art. 29. (VETADO).  

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos 

pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e 

privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:  

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das 

Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;  

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos 

para que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia 

assistiva necessários para sua participação;  

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às 

necessidades específicas do candidato com deficiência;  

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva 

adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;  

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com 

deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, 

mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;  

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação 

que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da 

modalidade escrita da língua portuguesa;  

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.  

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À MORADIA 

 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da família 

natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia 

para a vida independente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.  

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a criação e 

a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com deficiência.  

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no 

âmbito do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não disponha de 

condições de autossustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5357 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 04/08/2015 

Relator: MINISTRO EDSON FACHIN Distribuído: 20150805 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS 

DE ENSINO - CONFENEN (CF 103, 0IX) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, PRESIDENTE DO 

CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     § 001° do art. 028 e art. 030, "caput" (especialmente pela  presença  neles 

do adjetivo "privadas") da Lei Federal n° 13146, de 06 de  julho  de  2015,  que 

resultou do Projeto de Lei 7699-A, de 05 de março de 2006. 

 

     Lei n° 13146, de 06 de julho de 2015 

 

                               Institui a Lei Brasileira de Inclusão  da  Pessoa 

                               com   Deficiência   (Estatuto   da   Pessoa   com 

                               Deficiência). 

 

     Art. 028 - Incumbe  ao  poder  público   assegurar,   criar,   desenvolver, 

implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

     (...) 

          00I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e  modalidades, 

bem como o aprendizado ao longo de toda a vida; 

          0II - aprimoramento dos  sistemas  educacionais,  visando  a  garantir 

condições de acesso, permanência,  participação  e  aprendizagem,  por  meio  da 

oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as  barreiras  e 

promovam a inclusão plena; 

          III - projeto   pedagógico   que   institucionalize   o    atendimento 

educacional especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, 

para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o  seu 

pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e  o 

exercício de sua autonomia; 

          0IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na 

modalidade escrita da língua  portuguesa  como  segunda  língua,  em  escolas  e 

classes bilíngues e em escolas inclusivas; 

          00V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes  que 

maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes  com  deficiência, 

favorecendo o  acesso,  a  permanência,  a  participação  e  a  aprendizagem  em 

instituições de ensino; 

          0VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento  de  novos  métodos  e 

técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de  recursos  de 

tecnologia assistiva; 

          VII - planejamento de estudo  de  caso,  de  elaboração  de  plano  de 

atendimento educacional especializado, de organização de recursos e serviços  de 

acessibilidade e de disponibilização e usabilidade  pedagógica  de  recursos  de 

tecnologia assistiva; 

          VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas  famílias 

nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar; 

          0IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o  desenvolvimento  dos 

aspectos linguísticos, culturais, vocacionais  e  profissionais,  levando-se  em 

conta o talento, a criatividade, as habilidades e  os  interesses  do  estudante 

com deficiência; 

          00X - adoção de práticas pedagógicas  inclusivas  pelos  programas  de 

formação inicial e continuada de professores e  oferta  de  formação  continuada 

para o atendimento educacional especializado; 

          0XI - formação e disponibilização de professores  para  o  atendimento 

educacional especializado, de tradutores  e  intérpretes  da  Libras,  de  guias 

intérpretes e de profissionais de apoio; 

          XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema   Braille  e  de  uso  de 

recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais  dos 

estudantes, promovendo sua autonomia e participação; 

          XIII - acesso  à  educação  superior  e  à  educação  profissional   e 

tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas; 

          XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível  superior 

e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa 
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com deficiência nos respectivos campos de conhecimento; 

          0XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de  condições,  a 

jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

          XVI - acessibilidade  para  todos  os  estudantes,  trabalhadores   da 

educação  e  demais  integrantes  da  comunidade  escolar  às  edificações,  aos 

ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas  e  níveis 

de ensino; 

          XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 

          XVIII - articulação  intersetorial  na  implementação   de   políticas 

públicas. 

     § 001º - Às instituições  privadas,  de  qualquer  nível  e  modalidade  de 

ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos 00I,  0II,  III,  00V, 

VII, VIII, 0IX, 00X, 0XI, XII, XIII, XIV, 0XV, XVI, XVII e XVIII do caput  deste 

artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de  qualquer  natureza  em 

suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações. 

 

     Art. 030 - Nos processos seletivos para ingresso e permanência  nos  cursos 

oferecidos pelas instituições de ensino superior e de  educação  profissional  e 

tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

          00I - atendimento  preferencial   à   pessoa   com   deficiência   nas 

dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

          0II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos 

específicos para  que  o  candidato  com  deficiência  informe  os  recursos  de 

acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação; 

          III - disponibilização  de  provas   em   formatos   acessíveis   para 

atendimento às necessidades específicas do candidato com deficiência; 

          0IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e  de  tecnologia 

assistiva adequados, previamente solicitados e  escolhidos  pelo  candidato  com 

deficiência; 

          00V - dilação de tempo, conforme demanda  apresentada  pelo  candidato 

com deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades 

acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

          0VI - adoção  de  critérios  de   avaliação   das   provas   escritas, 

discursivas ou de redação que considerem a singularidade linguística  da  pessoa 

com deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa; 

          VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 005°, "caput", XXII e XXIII 

- Art. 170, 0II e III 

- Art. 205 

- Art. 206, "caput", 0II e III 

- Art. 208, "caput", III 

- Art. 209 

- Art. 227, § 001°, 0II 

Resultado da Liminar 
Decisão Monocrática - Liminar Indeferida 

Resultado Final 
Improcedente 

Decisão Final 
     O Tribunal, por unanimidade, acolheu o pedido de  adiamento formulado  pela 

requerente Confederação Nacional dos  Estabelecimentos  de  Ensino  -  CONFENEN. 

Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e,  nesta 

assentada, o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente). Presidência da  Ministra 

Cármen Lúcia (Vice-Presidente). 

    - Plenário, 10.03.2016. 

 

     O Tribunal, por unanimidade, deliberou converter o julgamento do  referendo da 

cautelar em julgamento de mérito, julgando, por maioria, improcedente a  ação direta, 

vencido, no ponto, o Ministro Marco Aurélio, que a julgava  parcialmente 

procedente, tudo nos termos do voto do Relator. Ausente ,  justificadamente ,  o 

Ministro Celso de Mello. Falaram,  pela  requerente  Confederação  Nacional  dos 

Estabelecimentos de Ensino - CONFENEN, o Dr. Roberto Geraldo  de  Paiva  Dornas; pela 

Advocacia-Geral   da  União ,  a  Dra.  Grace  Maria  Fernandes  Mendonça, Secretária-

Geral de Contencioso; pelo amicus curiae Federação Nacional das Apaes - FENAPAES, a Dra. 

Rosangela Wolff Moro; pelo amicus curiae Conselho Federal  da Ordem dos 

Advogados do Brasil o Dr. Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior ,  e ,  pelo Ministério 

Público Federal, a  Dra.  Ela  Wiecko  Volkmer  de  Castilho ,  Vice-Procuradora-Geral 

da República .  Presidiu  o  julgamento  o  Ministro  Ricardo Lewandowski. 

     - Plenário, 09.06.2016. 

     - Acórdão, DJ 11.11.2016. 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 3.092, de 2019, de autoria da deputada MARIA 

ROSAS, tem por objetivo obrigar a publicidade acerca da vedação de cobrança de 

valores adicionais para alunos que sejam pessoas com deficiência nas instituições de 

ensino privadas.  

Esta proposição foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de Educação, para exame de mérito, e à Comissão 

de Constituição, Justiça e de Cidadania, para exame de constitucionalidade e 

juridicidade da matéria. Está sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, nos 

termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD. O rito 

de tramitação é ordinário. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto 

nesta comissão.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição em exame, da deputada MARIA ROSAS, tem por 

objetivo obrigar a publicidade acerca da vedação de cobrança de valores adicionais 

para alunos que sejam pessoas com deficiência nas instituições de ensino privadas.  

Para esse fim, é alterado o art. 28 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 

2015, que já veda a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas 

mensalidades, anuidades e matrículas. É acrescido ao artigo a obrigação de 

promoção de campanhas educativas permanentes e comprovadamente de fácil 

acesso aos estudantes e suas famílias, nos termos do regulamento, justamente para 

a divulgação da vedação já em vigor. 

No mérito, a proposta é certamente justa e oportuna. Em sua 

justificativa, a autora, com quem concordamos, ressalta o impedimento de que 

instituições de ensino privada cobrem valores adicionais de qualquer natureza para 

atender alunos que sejam pessoas com deficiência foi uma relevante conquista obtida 

pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 — Lei Brasileira da Inclusão (LBI). No 

entanto, o dispositivo que veda a prática ainda é, infelizmente, pouco cumprido, em 

parte por ser pouco conhecido pelas famílias. 

  Não há dúvida que a medida agora proposta vem para consolidar, com 

sua divulgação obrigatória, tão importante conquista, pelo que reconhecemos sua 

relevância.  

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei n.º 3.092, de 2019, 

da deputada MARIA ROSAS. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2019. 

Deputado CARLOS GOMES 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
3.092/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Carlos Gomes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gilberto Nascimento - Presidente, Maria Rosas e Diego Garcia 
- Vice-Presidentes, Alcides Rodrigues , Alexandre Padilha, Dr. Luiz Antonio Teixeira 
Jr., Dra. Soraya Manato, Flordelis, Pastor Eurico, Paulo Freire Costa, Rejane Dias, 
Ricardo Guidi, Carlos Gomes, Carmen Zanotto, Delegado Antônio Furtado, Denis 
Bezerra, Dr. Zacharias Calil, Fábio Trad e João H. Campos.  

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019.  

Deputado GILBERTO NASCIMENTO  
Presidente  
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                         CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
publicidade acerca da vedação de cobrança
de valores adicionais para alunos que sejam
pessoas com deficiência nas instituições de
ensino privadas. 

Autora: Deputada MARIA ROSAS

Relator: Deputado BACELAR

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.092, de 2019, de autoria da Deputada

Maria Rosas, dispõe sobre a obrigatoriedade de publicidade acerca da vedação

de  cobrança  de  valores  adicionais  para  alunos  que  sejam  pessoas  com

deficiência nas instituições de ensino privadas. Para tanto, altera o art. 28 da

Lei nº 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A  Proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, em regime de tramitação ordinária, e foi distribuída às Comissões

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, e Educação para análise

do mérito, e à Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania, para exame

de constitucionalidade e juridicidade da matéria.

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência, o PL nº 3.092, de 2019, foi aprovado, em reunião realizada no dia

20 de novembro de 2019, com base em parecer favorável do Deputado Carlos

Gomes.

Na Comissão de Educação,  transcorrido o prazo regimental,

não foram oferecidas emendas. 
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                         CÂMARA DOS DEPUTADOS

2

II - VOTO DO RELATOR

Por determinação da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão – LBI), é vedada a cobrança de valores adicionais de

qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas de alunos

que  sejam pessoas  com deficiência  nas  instituições  de  ensino  privadas.  O

Projeto de Lei ora em análise tem por objetivo obrigar a publicidade acerca da

referida  vedação,  por  meio  da  promoção  de  campanhas  educativas

permanentes e de fácil acesso aos estudantes e suas famílias. 

Em  sua  justificação,  a  autora  do  projeto,  Deputada  Maria

Rosas,  argumenta  que  “cabe  inserir  na  LBI  a  obrigatoriedade  de  que  as

instituições de ensino privadas façam publicidade clara, evidente a amplamente

acessível aos estudantes e suas famílias para que a proibição de cobrança

adicional no caso de alunos que sejam pessoas com deficiência chegue, de

fato, ao conhecimento de todos.”

Consideramos  oportuna  a  iniciativa.  Embora  a  cobrança  de

taxas extras dos estudantes com deficiência seja ilegal, com frequência temos

notícia da ocorrência de tal prática. Garantir que os estudantes e suas famílias

tenham  conhecimento  da  vedação  é  uma  das  formas  de  reforçar  o

cumprimento da Lei e consolidar essa importante conquista das pessoas com

deficiência em sua luta pelo direito a educação. 

Em razão  do exposto,  nosso  voto  é  pela  APROVAÇÃO do

Projeto de Lei nº 3.092, de 2019, de autoria da Deputada Maria Rosas.

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2021.

Deputado BACELAR

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do
Projeto de Lei nº 3.092/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bacelar. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes

Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila
Lins, Átila Lira, Bacelar, Bia Cavassa, Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Eduardo
Bolsonaro,  Gastão  Vieira,  Glauber  Braga,  Idilvan Alencar,  Lídice  da  Mata,  Liziane
Bayer,  Luisa  Canziani,  Luiz  Lima,  Luizão  Goulart,  Mariana  Carvalho,  Natália
Bonavides,  Paula  Belmonte,  Pedro  Uczai,  Policial  Katia  Sastre,  Professor  Alcides,
Professor Israel Batista, Professora Marcivania, Professora Rosa Neide, Rafael Motta,
Raul  Henry,  Reginaldo Lopes,  Tabata Amaral,  Tiago Mitraud,  Zeca Dirceu,  Angela
Amin,  Bira  do  Pindaré,  Chris  Tonietto,  Delegado  Éder  Mauro,  Diego  Garcia,  Dr.
Zacharias  Calil,  Dulce  Miranda,  Eduardo  Barbosa,  Emanuel  Pinheiro  Neto,  Felipe
Rigoni, Ivan Valente, José Guimarães, José Ricardo, Leda Sadala, Leônidas Cristino,
Marx  Beltrão,  Pedro  Augusto  Bezerra,  Pedro  Vilela,  Professor  Joziel,  Professora
Dayane  Pimentel,  Rogério  Correia,  Samuel  Moreira,  Sidney  Leite,  Silas  Câmara,
Soraya Santos, Vilson da Fetaemg e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
publicidade acerca da vedação de cobrança
de valores adicionais para alunos que sejam
pessoas com deficiência nas instituições de
ensino privadas. 

Autora: Deputada MARIA ROSAS

Relatora: Deputada MARIA ARRAES

I - RELATÓRIO

O projeto de lei  em epígrafe,  de autoria  da Deputada Maria

Rosas, dispõe sobre a obrigatoriedade de publicidade acerca da vedação de

cobrança de valores adicionais para alunos que sejam pessoas com deficiência

nas instituições de ensino privadas.

A autora registra, em sua justificação, que 

o impedimento de que instituições de ensino privadas cobrem

valores adicionais  de qualquer  natureza para atender  alunos

que sejam pessoas com deficiência foi uma relevante conquista

obtida pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 -  Lei Brasileira

da Inclusão (LBI). 

Todavia, registra que o dispositivo que veda a prática ainda é

pouco  cumprido,  em  parte  por  ser  pouco  conhecido  pelas  famílias.  Nesse

sentido, defende 

inserir  na  LBI  a  obrigatoriedade  de  que  as  instituições  de

ensino  privadas  façam  publicidade  clara,  evidente  e

amplamente acessível aos estudantes e suas famílias para que

a proibição de cobrança adicional no caso de alunos que sejam
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pessoas com deficiência chegue, de fato, ao conhecimento de

todos.

O  projeto  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeito  à

apreciação conclusiva pelas comissões (arts. 24, II, e 151, III, do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  –  RICD),  tendo  sido  despachado  à

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e à Comissão

de  Educação,  para  análise  do  mérito,  bem  como  a  esta  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  exame  da  constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa.

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência ressaltou  que  a  medida  proposta  vem  a  consolidar,  com  sua

divulgação obrigatória, tão importante conquista da Lei n° 13.146, de 6 de julho

de 2015, que veda a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em

suas mensalidades para alunos com deficiência, e votou pela  aprovação  da

matéria.

A  Comissão  de  Educação,  por  sua  vez,  observou  que,

embora a cobrança de taxas extras dos estudantes com deficiência seja ilegal,

com  frequência  temos  notícia  da  ocorrência  de  tal  prática.  Nesse  sentido,

registrou  que  garantir  aos  estudantes  e  suas  famílias  o  conhecimento  da

vedação é uma das formas de reforçar o cumprimento da Lei e consolidar essa

importante conquista das pessoas com deficiência em sua luta pelo direito a

educação, votando pela aprovação da proposição.

A matéria seguiu para esta Comissão de Constituição e Justiça

e  de  Cidadania.  Esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O  Projeto  de  Lei  nº  3.092,  de  2019,  vem  ao  exame  desta

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  para  análise *C
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exclusivamente da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (arts.

54, I, e 139, II, “c”, do RICD). 

Quanto  à  constitucionalidade  formal,  consideramos  os

aspectos  relacionados à  competência legislativa,  à  legitimidade da iniciativa

parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria. 

A  proposição  em questão  tem como  objeto  tema  relativo  a

proteção dos direitos das pessoas com deficiência,  matéria de competência

legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, cabendo à União

estabelecer normas gerais sobre o assunto (art. 24, XIV, e § 1º, da CF/88). É

legítima a iniciativa parlamentar (art. 61, caput, da CF/88), haja vista não incidir,

na espécie, reserva de iniciativa. Por fim, revela-se adequada a veiculação da

matéria por meio de lei ordinária, visto não haver exigência constitucional de lei

complementar ou outro veículo normativo para disciplina do assunto.

Sob  o  prisma  da  constitucionalidade  material,  não

vislumbramos  nenhuma  ofensa  aos  princípios  e  regras  que  regem  o

ordenamento jurídico pátrio. Ao contrário, a inclusão de medidas para garantir a

observância  dos  direitos  da  pessoa  com  deficiência  vem  ao  encontro  da

preocupação constitucional com a proteção e integração social  das pessoas

com deficiência (art. 24, XIV, da CF/88).

Verifica-se,  ademais,  o  atendimento  ao  requisito  da

juridicidade, uma vez que o projeto em análise inova no ordenamento jurídico,

observa o princípio da generalidade normativa e respeita os princípios gerais

do direito. 

No que se refere à técnica legislativa, há alguns pontos que

merecem reparos, para ajustar a proposição ao disposto na Lei Complementar

nº 95/1998, que dispõe sobre as normas de redação, elaboração, alteração e

consolidação  das  leis.  Nesse  sentido,  deve  ser  acrescentado  um  artigo

primeiro, indicando o objeto da lei e seu respectivo âmbito de aplicação, nos

ternos do art. 7º, da LC nº 95/98. Além disso, na nova redação do § 1º do art.

28 da Lei nº 13.146/2015, constante no art. 1º do projeto, há a repetição do

inciso VII, quando um deles deveria ser escrito como inciso VIII, já que a ideia é

a manutenção da atual redação do § 1º nesse ponto. *C
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Quanto  ao  mérito da  matéria  entendemos  pela

constitucionalidade, uma vez que visa a ampliação da divulgação de direitos

constitucionalmente tutelados e legalmente regulamentados relativos à pessoa

com deficiência, de modo a dar mais efetividade à segurança desses direitos

em consonância  com o  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana (art.  1º,

inciso III da CF).

Diante  do  exposto,  votamos  pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.092, de 2019,

com as emendas de redação em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada MARIA ARRAES

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
publicidade acerca da vedação de cobrança
de valores adicionais para alunos que sejam
pessoas com deficiência nas instituições de
ensino privadas. 

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 1º, renumerando-se os

dispositivos subsequentes:

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,
para obrigar a publicidade acerca da vedação de cobrança de
valores  adicionais  para  alunos  que  sejam  pessoas  com
deficiência nas instituições de ensino privadas. "

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada MARIA ARRAES

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
publicidade acerca da vedação de cobrança
de valores adicionais para alunos que sejam
pessoas com deficiência nas instituições de
ensino privadas. 

EMENDA Nº 2

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

Art. 1º O artigo 28 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28....................................................................................... 

§ 1° Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade
de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I,
II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII
do caput deste artigo, sendo: 

I  -  vedada  a  cobrança  de  valores  adicionais  de  qualquer
natureza em suas mensalidades,  anuidades  e  matrículas  no
cumprimento dessas determinações; 

II  -  obrigatória  a  promoção  de  campanhas  educativas
permanentes  e  comprovadamente  de  fácil  acesso  aos
estudantes e suas famílias, nos termos do regulamento, para a
divulgação  do  teor  da  vedação  constante  no  inciso  I  deste
parágrafo.  ...................................................................................
.......” (NR)   

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada MARIA ARRAES

Relatora *C
D2

43
94

60
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80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Maria Arraes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243946061800
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa,
com emendas de redação do Projeto de Lei nº 3.092/2019, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Maria Arraes.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Claudio Cajado e Capitão Alberto Neto - Vice-Presidentes, Aluisio
Mendes, Átila Lira, Bia Kicis, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Coronel Assis,
Daiana Santos, Defensor Stélio Dener, Delegado Marcelo Freitas, Gisela
Simona, Helder Salomão, Hercílio Coelho Diniz, José Rocha, Lucas Redecker,
Marcelo Crivella, Maria Arraes, Nicoletti, Nikolas Ferreira, Orlando Silva,
Patrus Ananias, Paulo Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Ricardo Ayres,
Roberto Duarte, Rubens Pereira Júnior, Sidney Leite, Waldemar Oliveira,
Aureo Ribeiro, Cabo Gilberto Silva, Chris Tonietto, Danilo Forte, Diego
Coronel, Diego Garcia, Duarte Jr., Duda Salabert, Hildo Rocha, Icaro de
Valmir, Kiko Celeguim, Lafayette de Andrada, Laura Carneiro, Lêda Borges,
Leur Lomanto Júnior, Luiz Gastão, Luiz Philippe de Orleans e Bragança,
Marcos Pereira, Mendonça Filho, Nilto Tatto, Tabata Amaral e Toninho
Wandscheer.

Sala da Comissão, em .28 de maio de 2025

Deputado PAULO AZI *C
D2

58
09

57
33

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258095733800
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Presidente

*C
D2

58
09

57
33

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258095733800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
publicidade acerca da vedação de cobrança de
valores  adicionais  para  alunos  que  sejam
pessoas  com  deficiência  nas  instituições  de
ensino privadas.

Acrescente-se  ao  projeto  o  seguinte  art.  1º,  renumerando-se  os
dispositivos subsequentes:

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,
para obrigar a publicidade acerca da vedação de cobrança de
valores  adicionais  para  alunos  que  sejam  pessoas  com
deficiência nas instituições de ensino privadas.”

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2025.

Deputado PAUZO AZI

Presidente 

*C
D2

50
98

09
54

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250980954400
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.092, DE 2019

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
publicidade acerca da vedação de cobrança de
valores  adicionais  para  alunos  que  sejam
pessoas  com  deficiência  nas  instituições  de
ensino privadas.

Dê-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação:

Art. 1º O artigo 28 da Lei n° 13.146, de 6 de julho
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28......................................................................
§ 1° Às instituições privadas, de qualquer nível e

modalidade  de ensino,  aplica-se obrigatoriamente  o  disposto
nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI,
XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo: 

I  -  vedada  a  cobrança  de  valores  adicionais  de
qualquer  natureza  em  suas  mensalidades,  anuidades  e
matrículas no cumprimento dessas determinações; 

II  -  obrigatória  a  promoção  de  campanhas
educativas permanentes e comprovadamente de fácil  acesso
aos estudantes e suas famílias,  nos termos do regulamento,
para  a divulgação do teor  da vedação constante  no inciso I
deste parágrafo.
.............................................................................................”(NR)

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2025.

Deputado PAUZO AZI

Presidente 

*C
D2

58
83

01
18

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258830118000
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